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fss. SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Os cadernos escolares para uso dos alunos da re-

de oficial de ensino deverão constar, na segunda contracapa, a im-

pressão do Hino Nacional Brasileiro.

Artigo 2o - Caberá à Secretaria da Educação fiscalizar, atra

vés de seus órgãos competentes, o cumprimento do disposto no arti-

go anterior.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor 180 (cento e oitenta)

dias após a sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A noção de patriotismo e civismo deve ser instilada sempre,

mormente no âmbito da família e das escolas.

Tempo houve em que os cadernos escolares exibiam, na segunda

contracapa, o Hino Nacional, o Hino da Bandeira, o Hino da Indepen

dência, a Canção do Expedicionário, entre outros.

A presente propositura visa restaurar o significativo exem-

plo de sadio nacionalismo às novas gerações de estudantes.

Assim, esperamos contar com o apoio de nossos pares para a a

provação deste Projeto de Lei.
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